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Processo(s) W: m/97 Em: 19 / 1 1 / 97

Procedência:

JOSÉ BELIZÁRIO CORRÊA

Assunto:

EMENDA N2 12 AO PROJETO DE LEI NS 750/97.

''ACRESCENTA ATIVIDADE NO ORÇAMENTO DA SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"a

AUTUAÇÃO
Aos dias do mês de NOVEMBRO do

ano de mil novecentos e noventa e sete ,

autuo, nos Têrmos do Lei, o petição de fis. e mais documentos que se

íseguem. ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 1
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

EMENDA N° 12 AO PROJETO DE LEI N° 750/97. ^

mm / 9 / / _£21

"ACRESCENTA ATIVIDADE NO ORÇAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - Fica acrescentado atividade no orçamento da Secretaria
Municipal de Saúde e Ação Social o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
conforme especificações abaixo:

18- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
13.75.428.2 Apoio Financeiro e Assistência

Médica à Associação de Moradores do Guaxe.
3231.00.00.00. - Subvenções Sociais R$ 15.000,00

Art. 2° - Fica reduzido em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) no
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, conforme
especificação abaixo:

18- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL.
13.76.448.1.033.000-Saneamento Básico e Drenagen na

Sede e Distritos.
4110.00.00.00- Obras e Instalações R$ 15.000,00

Art. 3° Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário .

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mês de novembro
do ano de mil noveceriros e noventae sete.

O
JOSÉ BELIZÃRIO

Vereador
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Linhares - Estado do EspíritoSanto


